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31.000,00 31.000,00
01

(Unid)

8.000,00 16.000,0002
(Unid)

80,00 9.600,00

l.ocacáo de Sistema de Sonorizacáo completo: composto e 01
mesa com 24 canais contendo no mínimo de 08 subgrupos, 08
vias auxiliares, 04 bandas de equalizacáo, sendo todas
paramétricas, filtros de graves, todas as saídas deveráo ser
balanceadas com no mínimo _Q4 vias de mq'r'litQr;04 Caixas para

Contratacáo de servicos de cerimonialista, para abertura,
encerramento e divulqacáo de informes em geral relativos ao
bom andamento das atividades que seráo oferecidas durante o
evento.

Aquisicáo de areia lavada. Para alocacáo nos currais de
animais, dentro do Parque de Exposicóes Agropecuárias
ErnySpall.

15.000,00 15.000,00
01

(Unid)

50,00 20.000,00(Metro"
)

Aluguel de grupo gerador. Descricáo: l.ocacáo de grupo gerador
de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 80
KVA, trifásico, tensáo 380/220 watts, 60 Hz, com Chave de
sequranca, operador e cabos elétricos para liqacáo. Incluídos
servicos de montagem, rnanutencáo e translado.

Aluguel de estrutura para fechamento do parque de exposicóes:
fechamento metálico com altura mínima de 2,20 m.

400

VALOR VALOR
QUANT UNITÁRIO TOTALDESCRI<;Ao POR TIPO DE ATENDIMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA

JO OBJETO
É objeto do presente contrato, a PRESTA<;AO DE SERVI<;OS DE LOCA<;Ao DE EQUIPAMENTOS,
ESTRUTURA E MAO DE OBRA NECESSÁRIOS A REALlZA<;Ao DA xv EXPOSI<;Ao
AGROPECUÁRIA DE LAGOA DA CONFUsAo - EXPOLAGOA - 2015, NO PERíODO DE 19/07/2015
A 26/07/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA EXECU<;Ao DOS SERVI<;OS
Para executar os servicos inerentes ao presente contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar, a
título de locacáo ou contratacáo, no mínimo os seguintes itens:

CONTRATADA: MS BRAZIL - PRODUCOES, EVENTOS E PROJETOS, pessoa jurídica, CNPJ:
20.586.593/0001-27, estabelecida na Rua 01, N° 107, Quadra 13, Lote 07, Gurupi - TO.

CONTRATANTE: SINDICATO RURAL DE LAGOA DA CONFUsAo-TO, pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ: 01.877.040/0001-89, com sede na Rua Martins Paz Silva; Q - 63; Lote 14; W1667 Sala 03;
Setor Central, Lagoa da Confusáo - TO.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DAS PARTES E DO FUNDAMENTO LEGAL

Instrumento particular de Contrato, que entre si fazem de um lado, como CONTRATANTE,
Sindicato Rural de Lagoa da Confusáo - TO, e do outro, como CONTRATADA, a empresa MS BRAe:;¡-~
PRODUCOES, EVENTOS E PROJETOS, de acordo com as cláusulas e condicóes seguintes: i 1~-

",-!5

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTA<;Ao DE SERVI<;OS 002-2015
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CLÁUSULA SETIMA
DA INEXECU¡;;AOE DA RESCISAo DO CONTRA;\ ~

_~V'-

CLÁUSULA SEXTA
DO VALOR E DA DOTA<;Ao OR<;AMENTÁRIA
O valor total do presente contrato é de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), correspondente ao objeto
constante da CLÁUSULA SEGUNDA deste.

Parágrafo Único: Compete á CONTRATADA a ernissáo de documentos fiscais, reconhecidos pelo
Banco Central do Brasil, que comprovem e validem quaisquer pagamentos efetuados pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA
DO PRAZO E VIGENCIA
O presente instrumento tem sua vigencia a partir da data de assinatura até odia 27 de Julho de 2015,
sendo sua execucáo em conformidade com a CLAUSULA SEGUNDA deste.

CLÁUSULA QUARTA
DO PAGAMENTO, DO QUANTITATIVO E DO REAJUSTE
Os pagamentos deveráo ser efetuados, com ernissáo de cheques nominais, ou outra forma de
rnovirnentacáo financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, á contratada ou ao seu representante
legal, nas formas da Lei, da seguinte forma:

a) R$100.000,00 (Cem Mil Reais), a serem pagos em até 30 dias, após a assinatura deste
instrumento.

b) Dados Bancários da Empresa Contratada: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL; AGENCIA:
4065; CONT A: 7804-0.

Devendo todos os itens ou equipamentos serem disponibilizados em conformidade com normas
técnicas que atendam as exigencias legais dos órqáos fiscalizadores competentes, quando for o caso.

8.400,00 8.400,00
01

Contratacáo de servicos de rnáo de obra para limpeza,
rnanutencáo e caiacáo do parque de exposicóes. (Unid)

-...._

~ __~~~~~ __~~~ __~ __~ ~~i. .ll~
subgraves (08 falantes 18 polegadas com 800W RMS cada); 04 l. 'ffiD
Caixas vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); .. f,A·
amplificadores compatível com o sistema; 01 Equalizador
estéreo com 32 bandas e filtros de 12 Db por oitava; 01
Processador de efeitos com Reverb e Delay com entradas e
saídas balanceadas e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits;
04 Canais compressores/limitadores com entradas e saídas
balanceadas; 01 Microfone sem fio para voz, com frequéncia de
trabalho selecionável e faixa de operacáo UHF; 04 Microfones
para uso diversos com pedestais; 04 Canais de GATES com
entradas e saídas balanceadas; 01 Aparelho de CD Player; 02
Monitores tipo Spot passivo/ativo com 300W RMS cada, cabos
e conexóes para ligar todo o sistema, 01 Operador técnico. Para
difusáo das atividades e informes em geral durante a realizacáo
do evento.

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTACAo DE SERVICOS 002-2015
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CPF: <QO~,1..30.,60J.. ~.l..5

cfi4~&Jl~TR:b.,

Testemunhas:

\ 1\ ~~
1.. _\~ r\.f\."-~V· ~

SINDICATO ti"" ,.., D:::::LAGOA )A CONFUsAo-TO
CNPJ: 01.877.040/0001-89 '
CONTRATANTE '

)}A ~ \,
MS ~DUCOES, EVENTOS E PROJETOS
CNPJ: 20.586.593/0001-27
CONTRATADA

Lagoa da Confusáo - TO, 16 de Julho de 2015.

CLÁUSULA OITAVA
DO FORO
É competente o Foro da Comarca de Lagoa da Confusáo - TO, para dirimir quaisquer questóes
oriundas deste contrato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, de comum acordo entre as partes, imprimem o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo, para que ao
final venha surtir seus efeitos jurídicos desejados, sendo assinado pela contratante, pela contratada e
pelas testemunhas.

1 CONTRATO PARTICULAR DE PRESTA<;:ÁODE SERVI<;:OS002-2015 (_"~

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo entre as partes, inadimPléncia"~
mesmas ou nos termos da Lei n". 8.666/93 e suas alteracóes, ficando estipulado multa de 15% (quinze
por cento) do valor residual do contrato, em desfavor da parte que motivar a rescisáo.
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Av. NS 10 - Quadra 112 Norte. Centro CE?: 7700e¡'-166 f>alrnas,/TO
TI~I.:(63} 3218-1608. www.seag.ro.to.gov.br/

•

Atenciosamente '/'1\¡fI
(!1'~ I 1
, I ¡ 1; ! ~;, ;, i / I

\ ~) , i" ~ I ¡ !'~nte Il'~ ~..o
Secretárid de Estado

I
L

Considerando o estabelecido no Art. 4° da lnstrucáo Normativa N°.

004/2004 e Art. 57 do Regimento Interno do Tribunal de Contas deste Estado do

Tocantins, encaminhamos Análise de Prestacáo de Contas nO 02/2016 de 02 de

fevereiro de 2016, referente ao Convenio nO037/2015 celebrado entre a Secretaria do

Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária e o Sindicato Rural de Lagoa da Confusáo,
NOTIFICAMOS para que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento

deste, Vossa Senhoria regularize a Prestacáo de Contas, no valor total de R$

100.000,00 (Cem mil reais) recebidos por esse sindicato através desta Secretaria, por

meio do Processo Administrativo nO2015/3300/00401.

Informamos ainda que o nao cumprimento ao exposto através deste

documento obriga esta concedente a instaurar Tomada de Contas Especial, para

apu -ac;ao dos fatos, quantificacao dos possíveis danos e identiflcacáo dos

responsáveis, conforme determina a leqislacáo vigente.

Senhor Presidente,

Assunto: Convenio nO037/2015

A Sua Senhoria o Senhor
Nelson Alves Moreira
Presidente do Sindicato Rural de Lagoa da Contusáo
Lagoa da Confusao - TO

Oficio nO 15...3 /2016/GASEC/GCC SGD 2016 3300900106
Palmas, OJde fevereiro de 2016



7. O material de divulgacáo apresentado faz referencia a promocáo pessoal o que nao é
permitido, conforme art. 37, §1° da Constituicáo Federal e termo de convenio
pactuado; .á

\j\f"\d·
\

Av. NS 10 - Quadra 112 Norte, Centro CEP: 77006-166 PalmaslTO
1el.:(63) 3218-7608, www.seagro.to.gov.br/

6. O parecer emitido pelo Conselho Fiscal relata sobre a boa e regular aplicacao dos
recursos em 14 /11/2015 ,no entanto o referido parecer está em desacordo com a
ordem cronológica da nota fiscal apresentada que foi emitida em 30/12/2015;

4. O balancete de verificacáo contábil apresentado nao consta assinatura do contador,
conforme Art, 4° inc. XIII, IN TCE 004/04;

5. Nao apresentou declaracáo do ato de designacáo do responsável pela aplicacáo dos
recursos, conforme Art. 4° inc. XIV, IN TCE 004/04;

Nao apresentou docurnentacáo relativa as licítacóes realizadas ou atos de dispensa
ou inexigibilidade, quando for o caso em conformidade com a Iegislacáo em vigor.
Art. 1° inc. XI-A, IN TCE 008/04;

2. Os extratos apresentados demonstram que o pagamento ao fornecedor foi efetuado
cm 24/09/2015 , por meio do cheque n" 850021, no entanto a nota fiscal foi emitida
semente em 30/12/2015 .diante do exposto solicitamos justicativas inerentes a data
da emissao da nota fiscal que está em desacordo com Art. 10 ínc.Xl-C IN TCE N°.
008/2004 e Art. 30 IN ISIN! N°. 01/97;

1. A nota fical apresentada nao está devidamente atestada pelo gestor do convenio,
conforme art 15, inc.I /IN TCE 004/04;

Efetuamos a análise da Prestacáo de Contas, referente ao Convenio N°. 037/2015,
que teve por objeto Apoiar a realizacáo da expolagoa/2015,conforme constante no
processo acima citado, Após minuciosa análise dos documentos apresentados verificou
se que:

PROCESSO: 2015 3300401
INTERESSADO: SINDICATO RURAL DE LAGOA DA CONFUSAO- TO
ASSUNTO: Prestacáo de Contas do Convenio n? 37/2015
VALOR: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

Palmas - TO. 27 de Janeiro de 2016.

Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária

SGD2016/33009/000550

,l \



/~;'i.NS 10 - Quadra 112 Norte, Centro CEP: 77006-166 PalmaslTO
Tel.:(63) 3218-7608, www.seagro.to.gov.br/

Diretor de Adrnlnlstracáo e Flnancas 'Matrícula nº 741430-1

Alaíne Patrícla Cavalcante da Silva
'--

.>:- . . ;

Encaminhamos a convenente o presente relatório, para o devido conhecimento ~
providencias necessárias, de modo a sanar as pendencias no prazo máximo de 10 (Dez)
días a contar do recebimento deste.

Nao [o¡ apresentado foto do evento de acordo com as metas etapa ou fase do
de trabalho devidamente identificada com data e hora do evento;

GOVERNODO .

Secretaria do Desenvolvimento da Agricuaura e Pecuária TOCANTINS
MAlS PERTO :ce vOCÉ

SGD2016/33009/000550
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Secretari9Jo 6~~¿lvWJiA~ de cada para compor a prestacáo de contas, e 01 (urna) copia de cada para ser
da Agricultura e Peruáría . ...
Gabirtmtlle~ftiA{í)ta convenente, para nossos arqurvos administrativos.

RECEBEMO..s.
ITEM 04: Segue o Balancete de Verificacáo Contábil assinado pelo Presidente da

25 FI:.V. 2016 f-GC
convenente e pelo contador. C\. '--=\ ~

Horário A b :5q -'\yI...u\)~a.A" ~~:'

11fv\,l.;~ \ ,Gb \O~~lG ~5:\:\i'
ASSI'ha!ur \,;. . c\,o \'0G t,'" s'O~ ':\.'0\ s~~

~ . ,,,,,'(~~nc5ed,·1

concedente. Assim sendo, as mesmas nao ficaram nesta convenente. Diante disto, respeitosamente,

solicitamos que essa concedente reproduza (02) duas copias de cada um desses documentos: sendo

Em atendirnento a ANALISE DE PRESTA<;ÁO DE CONTAS N°. 02/2016, oriundo

dessa Concedente, informamos o que segue acerca dos apontamentos citados no referido documento,
de analise do CONVENIO N°. 037/2015/SEAGRO, que teve como objeto Apoiar a Realizacáo da

XV Exposicáo Agropecuária de Lagoa da Confusáo - EXPOLAGOA - 2015.

ITEM 01: Segue a referida Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela

execucáo do convenio.

ITEM 02: A Nota Fiscal apresentada foi lavrada na data especificada porque somente

nessa data que a empresa contratada nos procurou para entregar o referido documento. Acredita-se

que este ato nao foi capaz de causar danos ao Erário Estadual. Entretanto, asseveramos que os

servicos foram prestados a contento pela empresa contratada. e a mesma nao foi negligente em

nenhuma etapa dos ~erviyos, estando sempre predisposta a nos atender. Sendo que nao existiu

nenhum ato ou fato que pudesse desabonar a conduta profissional da empresa em questáo, que

prestou os servicos conforme o contrato assinado entre as partes.

ITEM 03: As Tres Cotacóes de Preces, em vias originais, foram apresentadas pela

convenente ainda na etapa de formalizacáo do convenio, conforme as normativas legais exigidas pela,

Senhor Secretário,

Assunto: Prestacño de Contas CONVENIO N°. 037/2015/SEAGRO.

Secretário Estadual da Agricultura e Pecuária - TO.

Palmas-TO.

CLEMENTE BARROS NETO

A Sua Excelencia, o senhor:

Lagoa da Confusáo - TO, 23 de Fevereiro de 2016.

Ofi~io/SRILagoa da Confusáo N°. 019/2016.



Atenciosamente,

ITEM 05: Esse documento foi apresentado na etapa de formalizacáo do convenio, urna

vez que o mesmo fazia parte da relacáo de documentos exigidos. Entretanto, segue a referida

declaracáo/ Ato de Designacáo de Responsável pela execucáo do convenio.

ITEM 06: A reuniáo foi realizada para fins de averiguacáo da aplicacáo dos recursos.

Entretanto, segue o parecer do conselho fiscal devidamente corrigido pela convenente.

ITEM 07: Os materiais de divulgacáo do evento nao foram pagos com recursos

públicos ou similares. Os servicos foram contratados com fundos próprios desta instituicáo. Os

nomes que aparecem nao foram inseridos objetivando promover pessoas ou similares. E, declararnos

ainda que esta instituicáo nunca se envolveu e nao se envolve em causas político-partidárias de

nenhuma natureza ou denominacáo.

ITEM 08: Seguem fotografias do evento.

Informarnos ainda que esta convenente está a inteira disposicáo para maiores

esclarecimentos que se fizerem necessários e que o caso possa requerer.
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Valor Total da Nota (R$)
100.000,00

Valor Liquido (R$)
100.000,00

Aliquota (Ofo)
5,00

Base de Cálculo (R$)
100.000,00

Outras Retencñes (R$)
0,00

CSLL (R$)
0,00

ISS (R$)
5.000,00

OUTRAS INFORMAc;:OES
CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

Descanto Condicionado (R$)
0,00

ISS Retido (R$)
0,00

Desconto Incondicionado (R$)
0,00

Deducñes (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Servícos (R$)

100.000,00

IR (R$)
0,00

INSS (R$)
0,00

COFINS (R$)

0,00

~_ ,,¡¡¡_t~~ _
RETENC;;OESFEDERAIS

PIS (R$)
0,00

DESCRI<;AO DOS SERVI<;;OS
400 (metro') - Aluguel de estrutura para fechamento do parque de exposic;oes:fechamento metálico com altura mínima
de 2,20 m. VALOR UNIT. R$ 50,00 VALOR TOTAL R$ 20.000,00
0"- (unid) - Aluguel de grupo gerado·r·.Descri.cá o : Loeaeá o de grupo gerador de energia, móvel, silencioso, com
capacidade mínima de 80 KVA, trifásico, t ensá o 380/220 watts, 60 Hz, com Chave de seguranc;a, operador e cabos
elétricos para ligac;ao.Incluídos servic;osde montagem, manutenc;aoe translado. VALOR UNITARIO R$ 15.000,00 VALOR
TOTAL R$ 15.000,00 . ..
120 (metro') - Aquisi cáo de areia 1'g~~1"a": "l)iALORUNITARIO R$ 80,00 Vj'.LORTOTAL R$ 9.600,00
02 (unid) - Contratac;aode servic;osde cerimonialista, VALOR UNITARIO R$ 8.000,00 VALOR TOTAL R$ 16.000,00
01 (unid) - Locac;aode Sistema de Sonorizac;aocompleto: composto e 01 mesa com 24 canais contendo no mínimo de 08
subgrupos, 08 vias auxiliares, 04 bandas de equa Lí zacño , filtros de graves, 04 vias de monitor; 04 Caixas para
subgraves (08 falantes 18 polegadas com 800W RMS cada); 04 Caixas vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS
cada); amplificadores; 01 Equalizador estéreo com 32 bandas e filtros de 12 Db por oitava; 01 Processador de
efeitos com Reverb e Delay com entradas e saídas balanceadas e conversores AD/DA; 04 Canais
compressores/limitadores; 01 Microfone sem fio, com frequencia de trabalho selecionável e faixa de operac;aoUHF;° "i cr'of ones com pedestais; 04 Canais de GATES; 01 Aparelho de CD Player; 02 Monitores 300W RMS, cabos e
c .oes, 01 Operador. VALOR UNITARIO R$ 31.000,00 VALOR TOTAL R$ 31.000,00
01 (unid) - Contratac;ao de servic;os de mao de obra para limpeza, manutenc;ao e caiac;ao do parque de exposic;oes.
VALOR UNITARIO R$ 8.400,00 VALOR TOTAL R$ 8.400,00

OBS: SERVI~OS PRESTADOS DURANTE A REALIZA~AO DA XY~~POSI~AO AGROPECUÁRIA DE LAGOA DA CONFUSAO/2015 , ~EALIZADA NO
PERIODO DE 19/07/2015 A 26/07/2015 - CONVENIO No.~/2015/SEAGRO/SINDICATO RURAL DE LAGOA DA CONFUSAO

_____ ~,.._~ ~--=_~"' ....:i<'_,_"4'~_..__ ti\. _

Código Tributa,ao Municipio: 1710-Planejamento, orqamzacáo e adrnlntstracáo de feiras, expostcñes, congressos e conqéneres.

Enderece

RuaMartins PazSilva, Q-63, Lote 14, N0. 1667, Sala 03, 1667 Bairro Setor Central CEP77493-000 Lagoa da Confusao - TO

CPF/CNPJ
01.877.040/0001-89

E-mail

conveniomais@gmail.com

CPF/CNPJ
20.586.593/0001-27

E-mailFone/Fax
(63)3364-1839

MunicipalIn'

Razáo Social

SINDICATO RURAL DE LAGOA DA CONFUSAO

TOMADOR DE SERVIC;;OS

Enderece
Quadra 1304 Sul Rua 8, 08 Bairro Plano Diretor Sul CEP77024-668 Palmas - TO

Simples Nacional Incentivador Cultural
Sim Nao

Fone/Fax
(63)8486-9676

Inscricáo Municipal

2397588

Razáo Social

LUZIANA ALVES MELQUIADES 02544744111

PRESTADOR DE SERVH;OS

Natureza da ooeracáo
Trtbutacáo fora do município de Palmas

Reg. Especial Tributacáo

Microempresário Individual (MEI)

Municipio de Prestacáo do Servico

Lagoa da Confusao - TO
Periodo de Competencia

12/2015
Emissáo (Horário de Brasilia)

30/12/2015 13:07

NFS-eNota Fiscal de Servic;os Eletronica

Secretaria Municipal de Finan!;as

Diretoria de Fiscaliza~ao

104 Norte - Avenida JK Edificio Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

Município de Palmas
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0- TO, 22 DE FEVEREIRO DE 2016

100_000,00 100.000,00TOTAL GERAL

SALDO GERAL

DESCRICAO DA CONTA SALDO ANTERIOR MOVIMENTACAO SALDOATUAL
DEBITOS CREDITOS

Ativo
Atrvos Financeíros

Disooruvel

O Disponivel em moeda Nacional

O Caixa
O Bancos Cantas Movímento

29/05/2015 BB/AG:3983-7 CC: SALDO ANTERIOR
11.400-6

24/09/2015 BB/AG:3983-7 CC: ORDEM BANCARIA 100.000,00 100.000,00
11.400-6 Recursos do Convenio

OB201509230021167
GOVTO FPE

24/09/2015 BB/AG:3983-7 CC: PAGAMENTO DE 100.000,00 100.000,00
11.400-6 FORNECEDORMS BRASIL

EVENTOS E PROJETOS
29/09/2015 BB/AG:3983-7 CC· SALDO ATUAL EM CONTA

11.400-6

PERIODOMAIOP A SETEMBRO DE 2015

CONTA ESPECIFICA - CONVENIO RECEBIDO N°. 037/2015/SEAGRO

CELA==ADACONFuaA=
0; «_<"f ~ -<~,.. ,sf;.¡:( «r<fff.«(, ~~ .. :",.,-« .._?~;t, '{'o *""'" #- -;~



Por estes motivos, da análise que realizamos, decidimos de comum acordo,
CONSIDERÁ-LA REGULAR, urna vez que, dos documentos que analisamos e avaliamos, se pode
comprovar e afirmar que a mesma está de acordo com as normati vas legais vigentes.

Diante do exposto, declaramos que nao existe nenhum ato ou fato que desabone a
conduta moral, profissional e individual, bem como, os costumes deste Sindicato Rural ou de
qualquer um dos membros que o compñem,

E, estando todos os membros que cornpóem este Conselho Fiscal, de comum acordo com
as deliberacóes que tomamos nesta sessáo extraordinária, decidimos encerrar nossos trabalhos as
22h 15min, desta mesma data.

Aos Vinte e Dois dias do mes Fevereiro do ano de 2016, as 20h45min, o Conselho Fiscal
do SINDICATO RURAL DE LAGOA DA CONFUSAO, se reuniu na sede oficial desta
instituicáo, para apreciar e analisar a Prestacáo de Contas do CONVENIO/N°.037/2015/SEAGRO
recebido do Govemo do Estado através da entáo Secretaria do Desenvolvimento da Agricultura e da
Pecuária do Estado do Tocantins.

O atua) presidente apresentou a prestacáo de contas, detalhando ainda todas as etapas da
sua execucáo, cabendo ressaltar que o membro em questáo foi designado como responsável pela
execucáo do convenio e pela sua Prestacáo de Contas final.

Diante do exposto, de acordo com as informacóes apresentadas pelo Presidente, após
termos feito os questionamentos necessários, asseverou-se que as despesas realizadas estáo
legalmente comprovadas mediante os documentos fiscais que compóem a referida prestacáo de
contas.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

SESSÁO EXTRAORDINÁRIA

SEAGRO-PROTOCOLO
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